
Definições

•   «Socalco»: a plataforma com profundidade até 40 

metros e com um mínimo de um metro de desnível 

entre plataformas suportada por um muro de pedra 

posta ou talude.

•   «Muro de pedra posta de suporte a socalcos», a 

estrutura artificial de pedra posta que tem  como 

função suportar os socalcos, ligando dois locais de 

cotas diferentes, impedindo o desmoronamento do 

solo.

 •   «Talude», volume de terra de alta inclinação 

ligando dois locais de cotas diferentes coberto por 

vegetação natural ou instalada, que atua como muro 

de suporte, impedindo o desmoronamento do solo.

Entidades que integram a ELA PG - Estrutura 

Local de Apoio Peneda - Gerês:

CCDRN - COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO NORTE, I.P.

ICNF - INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E 

DAS FLORESTAS, I.P. 

ABPNPG - ASSOCIAÇÃO DOS BALDIOS DO PARQUE 

NACIONAL DA PENEDA GERÊS

QUERCUS -  ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 

DA NATUREZA

AMIBA - ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE BOVINOS DA 

RAÇA BARROSÃ

GRUPO LOBO - ASSOCIAÇÃO GRUPO LOBO 

Para mais informações:

• Contactar (email): ela.pg@drapnorte.gov.pt

• Consultar Portaria 54-A/2023 de 27 de Fevereiro e 

demais legislação aplicável.
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"Manutenção de socalcos" "Manutenção de socalcos"
Área geográfica de aplicação 

do Apoio Zonal Peneda-Gerês

Beneficiários  
Pessoas singulares ou coletivas de natureza pública ou 

privada que exerçam a atividade agrícola.

Critérios de elegibilidade  

• Candidatar a totalidade da área de subparcelas em 

socalcos da sua exploração, suportados por muros de pedra 

posta ou talude, desde que tenha uma dimensão total igual 

ou superior a 0,2 hectares.

Compromissos obrigatórios

Os beneficiários devem, durante todo o período do 

compromisso:

• Cumprir na exploração agrícola os requisitos legais de 

gestão e de bem estar animal e as boas condições agrícolas 

e ambientais*;

• Manter os critérios de elegibilidade e as áreas de 

compromisso.

• Registar e manter o registo dos resultados das análises de 

terra e aplicação de fertilizantes, de acordo com o conteúdo 

normalizado em Caderno de Campo Unico (1). 

conservando, para o efeito, os respetivos comprovativos;

*Consulte a Portaria Portaria n.º 54-Q/2023 de 27 de 

fevereiro  na sua redação atual.

Compromissos obrigatórios específicos

• Manter em bom estado de conservação os muros de pedra 

posta;

• Manter em bom funcionamento o sistema de rega tradicional, 

quando existente.

•  Partilhar com a administração, os dados não pessoais relativos 

à atividade e à exploração agrícola (não se destinam a qualquer 

atividade de controlo ou fiscalização).

Montantes e limites do apoio*  

*o montante de apoio anual resulta da aplicação sucessiva dos 

escalões de área

(1)  Caderno de Campo Único, disponibilizado em 

https://www.gpp.pt/index.php/pepac/pepac-orientacoes-

tecnicas

Delimitada pelo polígono resultante da sobreposição do o 

Parque Nacional da Peneda-Gerês, ZEC/Sítio Peneda/Gerês e 

ZPE Serra do Gerês . 

A área geográfica do  AZ Peneda-Gerês abrange assim áreas 

dos concelhos de Amares,  Arcos de Valdevez, Melgaço, 

Monção, Montalegre, Ponte da Barca, Terras de Bouro, Vieira 

do Minho e Vila Verde.  


